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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 43/2010
de 19 de Janeiro

Pela Portaria n.º 88/98, de 20 de Fevereiro, foi a zona de 
caça associativa de Cota de Mairos (processo n.º 2031 -AFN), 
situada no município de Chaves, válida até 20 de Fevereiro 
de 2010, concessionada à Associação de Tiro, Caça e Pesca 
da Cota de Mairos, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto nos artigos 37.º e 48.º, em conjugação com o es-
tipulado na alínea a) do artigo 40.º, todos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na sua actual redacção:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É renovada a zona de caça associativa de Cota 
de Mairos (processo n.º 2031 -AFN) por um período de 
12 anos, renovável automaticamente por um único e igual 
período, constituída pelos terrenos cinegéticos cujos limi-
tes constam da planta anexa a esta portaria e que dela faz 
parte integrante, sitos na freguesia de Mairos, município 
de Chaves, com a área de 1058 ha.

2.º Esta portaria produz efeitos a partir de 21 de Feve-
reiro de 2010.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Pedro de Sousa Barreiro, Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, em 4 de 
Janeiro de 2010. 

  

 Portaria n.º 44/2010
de 19 de Janeiro

Pela Portaria n.º 215/2004, de 3 de Março, alterada pelas 
Portarias n.os 1372/2006 e 440/2007, respectivamente de 
5 de Dezembro e de 16 de Abril, foi criada a zona de caça mu-
nicipal de Santo Estêvão (processo n.º 3590 -AFN), situa da 
no município de Tavira, válida até 1 de Março de 2009, e 
transferida a sua gestão para o Clube de Caçadores Pacíficos 
de Santo Estêvão, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na sua actual redacção, e 
consultado o Conselho Cinegético Municipal de Tavira, de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É renovada a zona de caça municipal de Santo Estêvão 
(processo n.º 3590 -AFN) bem como a respectiva transferên-
cia de gestão por um período de seis anos, constituída pelos 
terrenos cinegéticos cujos limites constam da planta anexa 
a esta portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas fre-
guesias de Luz de Tavira, Santa Maria, Santiago e Santo Es-
têvão, todas do município de Tavira, com a área de 3289 ha.

2.º Esta portaria produz efeitos a partir de 2 de Março 
de 2010.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Pedro de Sousa Barreiro, Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, em 4 de 
Janeiro de 2010. 

  

 Portaria n.º 45/2010
de 19 de Janeiro

Pela Portaria n.º 1210/97, de 29 de Novembro, foi re-
novada a zona de caça associativa da Atalaia (processo 
n.º 850 -AFN), situada no município de Pinhel, válida até 
30 de Novembro de 2009, e concessionada à Casa Recrea-
tiva da Atalaia — Secção de Caça, que entretanto requereu 
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto nos artigos 37.º e 48.º, em conjugação com o es-
tipulado na alínea a) do artigo 40.º, todos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na sua actual redacção:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada a zona de caça 
associativa da Atalaia (processo n.º 850-AFN) por um 
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois 
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períodos de igual duração, constituída pelos prédios rústi-
cos cujos limites constam da planta anexa a esta portaria e 
que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de Atalaia, 
município de Pinhel, com a área de 1532 ha.

2.º Esta portaria produz efeitos a partir de 1 de Dezem-
bro de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Pedro de Sousa Barreiro, Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, em 4 de 
Janeiro de 2010. 

  

 Portaria n.º 46/2010

de 19 de Janeiro

Pela Portaria n.º 227/2004, de 3 de Março, foi criada 
a zona de caça municipal de Zambujeira, Carrascosa e 
Tartaria (processo n.º 3552 -AFN), situada no município 
de Ferreira do Alentejo, válida até 1 de Março de 2010, 
e transferida a sua gestão para a PPICO — Peroguarda 
Pesca e Caça, que entretanto requereu a sua renova-
ção.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na sua actual redacção, e 
consultado o Conselho Cinegético Municipal de Ferreira 
do Alentejo, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do 
mesmo diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É renovada a zona de caça municipal de Zambu-
jeira, Carrascosa e Tartaria (processo n.º 3552 -AFN) 
bem como a respectiva transferência de gestão por um 
período de seis anos, sendo aquela constituída por vá-
rios terrenos cinegéticos sitos na freguesia de Pero-
guarda, município de Ferreira do Alentejo, com a área 
de 683 ha.

2.º Esta portaria produz efeitos a partir de 2 de Março 
de 2010.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Pedro de Sousa Barreiro, Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, em 4 de 
Janeiro de 2010. 




